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 INFORMAÇÃO TÉCNICA 

DATA 13.03.2024 

PROCESSO N.º T - 11/2020 

ASSUNTO: REQUALIFICAÇÃO DA ESCOLA BÁSICA 2.º E 3.º CICLOS D. DINIS - PEDIDO DE ADIANTAMENTO 
 

1. ENQUADRAMENTO FACTUAL 

T - 11/2020 - REQUALIFICAÇÃO DA ESCOLA BÁSICA 2.º E 3.º CICLOS D. DINIS - LEIRIA - Pedido de adiantamento 

ao abrigo do artigo 292.º do CCP, na redação promovida pela Lei 30/2021, de 21 de maio. 

O procedimento de Concurso Público n.º 56/2023/DICP teve o seu início através da Deliberação de Câmara de 

17.10.2023, tendo sido a obra adjudicada à empresa NOVA GENTE - Empreitadas, S.A., pelo valor 

7.137.008,48€, acrescido de IVA à taxa legal em vigor (contrato n.º 257/2023, de 6 de novembro e adenda 

contrato n.º 257/2023, de 14 de dezembro). 

2. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Ao presente pedido de adiantamento é aplicável o disposto no Artigo 292.º do Código dos Contratos Públicos 

- Decreto Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na redação promovida pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de 

agosto, modificado pela Lei n.º 30/2021, de 20 de junho de 2021, adiante designado por CCP, bem como a 

Cláusula 33.ª do Caderno de Encargos da Empreitada. 

3. PEDIDO DE ADIANTAMENTO 

Em 02.11.2023 o empreiteiro envia email onde refere: “Vimos por este meio solicitar junto de V/Exas em moldes análogos ao 

Centro Escolar dos Marrazes um pedido de adiantamento de 25% já com IVA para as duas obras em assunto considerando: 1. Obra Escola D. 

DINIS: 1.784.252,35 €”, verificando-se que os anexos relativos à empreitada designada em epigrafe são:  

- Programa de concurso e caderno de encargos e Minuta do contrato.  
- Garantia bancária n.º GAR/23301948 pelo Banco BPI, S.A., no valor de 713.700,85€, de 23 de outubro 

de 2023 relativa à caução de 10% do valor do contrato;  

Em 06.11.2023 é celebrado o contrato n.º 257/2023 com a empresa NOVA GENTE - Empreitadas, S.A., pelo 

valor 7.137.008,48 €. 

Em 12.01.2024 o empreiteiro envia email a solicitar resposta sobre o adiantamento. 

Em 29.01.2024 o empreiteiro envia comunicação onde questiona sobre: “Ponto de situação deste visto do TC e deste pedido 

de adiantamento.” 

Em 06.03.2024 o empreiteiro envia comunicação a solicitar resposta sobre o assunto, no qual informa sobre a 

prestação da Garantia bancária N00425368 pelo Novo Banco, S.A., no valor de 1.891.307,25€, de 1 de março 

de 2024, correspondente à caução do pedido de adiantamento. 

Em 08.03.2024 o empreiteiro envia email com nota explicativa da necessidade do adiantamento, “(…) o mesmo 

(ao abrigo do previsto no nº1 do artigo 292º do código dos Contratos Públicos) tem como objetivo assegurar o cumprimento dos prazos / ritmo da obra 

através da aquisição de matérias-primas e produtos acabados no âmbito da nossa indústria, para além de permitir adjudicar e sinalizar 

contratos/adjudicações.“ e lista com identificação dos artigos que justificam o valor do aditamento, que se anexa à 

presente informação. 
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4. ANÁLISE TÉCNICA 

Considerando que: 

a. A cláusula 33º do Caderno de Encargos estabelece a possibilidade de se promover o adiantamento 

de preço da parte do custo da obra necessária à aquisição de materiais ou equipamentos cuja 

utilização haja sido prevista no plano de trabalhos, em conformidade com o estabelecido nos artigos 

292º e 293º do Código dos Contratos Públicos. 

b. O empreiteiro solicita adiantamento de preço para 2282 artigos respeitantes a equipamentos e 

materiais para diferentes especialidades, como Arquitetura e Estabilidade, redes de água, drenagem 

de águas residuais e pluviais, Segurança contra incêndios, rede de eletricidade e de telecomunicações, 

AVAC, GTC e Gás. 

c. O valor requerido em adiantamento, ascende a 1.784.252,12 euros, correspondendo a 25% do valor 

da empreitada 7.137.008,48 € (valores sem I.V.A.). 

d. Através do plano de trabalhos e cronograma financeiro apresentados em 08.03.2024, estimam-se os 

valores do adiantamento de preço para os anos 2024, 2025 e 2026: 

Designação Valores 
(s/ I.V.A) 

 Valores por Ano1 

 2024 2025 2026 

Valor do contrato  
(cronograma financeiro de 08.03.2024)  

7.137.008,48 €  3 167 390,53 €  3 882 266,59 €  87 351,36 € 

Percentagem de adiantamento  25%  25,77% 24,39% 24,23% 

Valor do Adiantamento 1.784.252,12 €     816.309,85 €1  946.777,37 €1     21.164,90 €1   
                               1 Valores estimados considerando o plano de trabalhos e cronograma financeiro apresentado a 08.03.2024. 

e. A despesa inerente ao contrato será realizada em mais de um ano económico. 

f. A Entidade Executante (NOVAGENTE – Empreitadas, S.A.) comprovou a prestação de uma caução do 

valor do adiantamento, através da garantia bancária N00425368 pelo Novo Banco, S.A., no valor de 

1.891.307,25 € (c/ IVA), de 1 de março de 2024, correspondente à caução do pedido de adiantamento. 
 

Ao assunto a legislação refere: 

a. Nos termos da alínea b) do n.º 1 do Artigo 292.º do CCP, “Seja prestada caução de valor igual ou superior aos 

adiantamentos efectuados, sendo aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos artigos 88.º e 90.º.” 

b. Nos termos do n.º 2 do Artigo 292.º do CCP, “Sem prejuízo do disposto no número anterior, no caso de a despesa inerente 

ao contrato se realizar em mais de um ano económico, o contraente público só pode efectuar adiantamentos de preço quando, até ao final 

do ano económico no qual são efectuados os adiantamentos, sejam realizadas prestações ou praticados actos preparatórios ou acessórios das 

mesmas de montante igual ou superior aos valores adiantados.” 

c. Nos termos do n.º 3 do Artigo 292.º do CCP, “Em casos excepcionais, podem ser efectuados adiantamentos sem que estejam 

reunidas as condições previstas nos números anteriores, mediante decisão fundamentada do órgão competente para autorizar a 

correspondente despesa.” 

d. Nos termos da alínea b) do Artigo 157.º do CPA, “O ato administrativo tem eficácia diferida ou condicionada: b) Quando 

os seus efeitos ficarem dependentes de condição ou termo suspensivos.” 

5. CONCLUSÃO 

Em observância a indicações superiores e considerando que este adiantamento poderá propiciar condições 

mais favoráveis à empresa, tendo em vista a prossecução atempada da execução dos trabalhos previstos, 
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remete-se à consideração superior, a eventual aceitação do adiantamento de preço requerido, nos termos do 

n.º 3 do Artigo 292.º do CCP. 

A efetiva concretização do ato administrativo de aprovação do pedido de adiantamento de preço tem eficácia 

diferida ou condicionada à consignação da empreitada, traduzida no auto de consignação da empreitada, nos 

termos da alínea b) do artigo 157.º do CPA. 

A competência para a autorização deste adiantamento de preço é do órgão executivo. 

6. PROPOSTA 

Desta forma, propõe-se ao órgão competente, salvo opinião em contrário, face do exposto dos pontos 

anteriores da presente informação: 

a. Aprove o pedido de adiantamento, no valor de 1.784.252,12 € + IVA, em observância a indicações 

superiores e considerando que este adiantamento poderá propiciar condições mais favoráveis à 

empresa, tendo em vista a prossecução atempada da execução dos trabalhos previstos, nos termos 

do n.º 3 do artigo 292.º do CCP. 

b. O ato administrativo de aprovação do pedido de adiantamento de preço tem eficácia diferida ou 

condicionada à consignação da empreitada, nos termos do disposto da alínea b) do artigo 157.º do 

CPA, concretizada através do auto de consignação da empreitada. 

Caso superiormente se concorde, o assunto deverá ser submetido a reunião de câmara para análise, decisão 

e deliberação.  

À consideração superior. 

      A Fiscalização 

 

_______________________ 

 

Despacho: 
De acordo, ao Sr. Presidente. 

 

 

Vereador 

Despacho: 
Concordo com a informação.  
Submeter à reunião de Câmara para aprovação. 

 

 

 

Presidente 

Parecer: 
Concordo com a informação.  

 

 

 

A Diretora do DEOM 
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